
 

 
Ofício Circular nº 177/2025/CGJCE 
 

Fortaleza, data da assinatura digital.
 

Aos(Às) Senhores(as) Magistrados(as)
 
Processo n° 0000918-64.2025.2.00.0806
Assunto: Dar ciência acerca de suspensão cautelar por conduta incompatível com a advocacia.
 
 

Senhores(as) Juízes(as), 
 
 
 

Com os cordiais cumprimentos de estilo, venho, por meio do presente, em atenção ao Ofício

Circular n° 96/2015 (ID 5821259), em anexo, oriundo da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Ceará,

comunicar a todos(as) os(as) magistrados(as) acerca da suspensão cautelar do exercício profissional do

advogado OSMAR LUCENA NETO (OAB/CE n° 25.109), pelo prazo máximo de 01 (um) ano ou até que a

medida venha a ser substituída por suspensão preventiva, conforme o §3º do artigo 70 da Lei n° 8.906/94, a

partir de 11/04/2025, em razão de graves fatos ocorridos contra colegas de profissão.
 

Dê-se ampla divulgação entre os(as) servidores(as) e demais colaboradores(as) da unidade

judiciária sob sua responsabilidade.
 

Atenciosamente,
 
 
 

Marlúcia de Araújo Bezerra

Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará
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